ASSUNTO: STF mantém decisão do STJ definindo que o crédito-prêmio do IPI foi extinto em 1990
O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar o Recurso Extraordinário (RE 577302), definiu, por unanimidade, que a extinção do crédito-prêmio do IPI ocorreu em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), mantendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), adotado em 2006. 

Criado em 1969 para incentivar as exportações, o crédito-prêmio teve o primeiro fim decretado dez anos depois. No entanto, uma portaria ministerial de 1979 previu o fim do crédito-prêmio em quatro anos, ou seja, 1983; essa tese era a defendida pelo Ministério da Fazenda. Por fim, em 1981 foi editado um novo decreto-lei que, para empresas, intituindo novamente o incentivo o crédito-prêmio. Com base nele, muitas empresas entraram na Justiça e ganharam o direito ao creditamento do benefício. 

No caso em questão, a recorrente interpôs recurso extraordinário contra decisão do STJ que determinou que o crédito-prêmio do IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990, por força do parágrafo 1º do artigo 41 do ADCT, que determinou a revogação, após dois anos da data da promulgação da Constituição, dos incentivos de natureza setorial que não fossem confirmados por lei.

Os contribuintes defendiam que a regra não valia para o crédito-prêmio, pois o benefício não poderia ser considerado um incentivo fiscal de natureza setorial. Sustentavam, também, que o crédito-prêmio do IPI era uma forma de ressarcimento dos tributos incidentes na cadeia de produção exportadora, em conformidade com a prática de outros países e, por isso, não poderia ser considerado um subsídio.

Contudo, no julgamento de hoje, o relator, ministro Ricardo Lewandowski, manteve a tese adotada pelos ministros do STJ, ou seja, que o benefício para exportadores foi extinto em 1990.

Segundo o relator, o crédito-prêmio do IPI foi um incentivo fiscal de natureza setorial, direcionado ao denominado setor exportador. Portanto, ainda que tenha sido mantido após 1983, não poderia ultrapassar o prazo de dois anos, estabelecido no art. 41 da ADCT, ou seja, 05/10/1990.

Esse entendimento foi seguido pelos demais ministros da Corte.

Por fim, vale lembrar que este recurso foi analisado sob o rito da repercussão geral, valendo essa decisão para os demais processos que discutem a presente matéria.

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

